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INDICAÇÃO Nº. 621/2021 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS/RJ. 

 

 

Os Vereadores que a presente subscrevem, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICAM ao Exmo. Sr. 

Prefeito que seja providenciada a implantação de farmácia nas unidades de saúde 

de Rocha Leão e Cantagalo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem a finalidade de assegurar o fornecimento de 

medicamentos para pacientes que residem nas localidades de Cantagalo e Rocha 

Leão.  

 

É nítida a dificuldade que os moradores desses bairros têm quando precisam 

de medicamentos, uma vez que tem que se deslocar até a farmácia municipal. Dessa 

forma, a implantação de uma farmácia nas unidades de saúde resolveria, a princípio, 

os problemas existentes, proporcionando uma facilidade de acesso àquelas pessoas 

que residem em lugares mais distantes. 

 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta 

indicação. 

 

Rio das Ostras, 28 de setembro de 2021. 

      

     

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 

Vereador-Autor 

 

 

TIAGO CRISOTOMO BARBOSA 

Vereador-Autor 


